	FATD nº xxx/2023- COGER
RELATO DO FATO IMPUTADO
          Conforme consta na Parte s/nº, expedido pelo Sr. 2º Sgt. QPMG 1-0 xxxxx, Adj. BPChoque/Operação Futebol, em anexo ao E-protocolo nº xxxx, na Fls. 2, Mov. 2, foi vislumbrado indícios de ter “in thesi” Transgredido a Disciplina, por  ter em data de xx de xx de 2023, por volta xxxh, não ter não informado a quem de direito em tempo,
hábil a impossibilidade de comparecer para o cumprimento da escala de serviço conforme publicado no Boletim Interno nº xxxx, bem como Ordem de Serviço nº xxxx, referente ao Policiamento Em Evento Esportivo Profissional (xxxxxxxxxxx).
          Assim, agindo, teria incidido “in thesi”, com seu comportamento, no número 25 do anexo I do Regulamento Disciplinar do Exército - RDE (Decreto Federal nº 4.346, de 26 de Agosto de 2002):
“Item 25. Deixar de participar em tempo, à autoridade imediatamente superior, a impossibilidade de comparecer à OM ou a qualquer ato de serviço para o qual tenha sido escalado ou a que deva assistir;”
           Ressalto que baseado nos princípios do contraditório e da ampla defesa, Vossa Senhoria tem o direito de constituir Defensor, devidamente inscrito na OAB, para auxiliar em sua defesa no presente processo.
       Informo ainda que está sendo concedido o prazo de três dias úteis, para, querendo, apresentar, por escrito, suas razões preliminares de defesa, bem como solicitar diligências, apresentar testemunhas e solicitar a obtenção de provas julgadas necessárias.
Curitiba, xxxx de maio de 2023.
3º Sargento QPM 1-0 Caranguejo e Bicicleta, RG 1.234.567-8,
Encarregado do FATD.


	CIENTE DO MILITAR ESTADUAL APONTADO COMO AUTOR DO FATO
          Declaro que tenho conhecimento de que me está sendo imputada à autoria do atos/fatos acima e me foi concedido o prazo de três dias úteis, para, querendo, apresentar, por escrito, minhas justificativas/razões preliminares de defesa.
Curitiba,  ____/____/____
Sd. QPM 1-0 xxxxxxxxxxxxxx, RG: xxxxxxxxxxxxxxx,
Militar Estadual.


